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15-05-1980 

PORTARIA N° 009/2003 

MAURICIO COLATTO, Presidente da Câmara 
Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, eleito na forma da lei, e 
usando de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo 1°_ Em atendimento ao disposto no artigo 19 da 
Lei 453 de 09/09/2003, fica enquadrado no Cargo de Assessor Jurídico o Dr. 
Marcos Rogério Bolsanelo; e respectivamente enquadrado no Cargo de Assistente 
Legislativo a Sr. Aparecida Borges Perim. 

Artigo 2°-Esta Portaria entra em VIgor na data de sua 
publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia, 09 de setembro de 2003. 
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